
_                 _                   _ _��?"_   _,     pREFETTuRA MuN_c_pA_ D_ pARAuApEBAs�e____? _J ,g,o,             GAB_NETE Do pREFETT_      __-_.,- ,_; __�' ^0 ?_ _ ___ ?_^__                                     ''"'__'''   '-'_^''_,"'�_c_ 9_ _ ,e                                    , _'' ;,_:_.___ í -',',_���_EINO_/20l9.,DE21DEJUNHODE20l9      'i,. ,   ,''���DISPÒE  SOBN  AS  DI_TRIZES  PA_  A�EL_oRAç�o DA LEI oRçA_NTÁRIA DE 2o2o E�DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.���O PNFEITO _TC_AL DE PARAUAPEBAS faz saber que a Cam^ ara Municipal de�Parauapebas, esta_i e eu s0ciono a seguinte lei:���CAPITULO I�DAs DIs_oslç�Es PNL_ANs��A_. lO Ficam estabelecidas, em cumprimento ao inciso II, do a_. lOO, da Lei Orgânica do�Municipio de Parauapebas, e em atendimento �s disposicôes da Seção II da _ei Complement8r nO lOl,�de 04 de maio de 2000, as diretrizes orçament�rias para o exercicio f1nanceiro de 2020,�compreendendo:�I - as prioridades e metas da Adminiskaçào PubI ica Municipal;�II - a estrutura organizacionat dos orçamentos;�ITI - as diretrizes para elaboraçâo e execuçâo dos orçamentos do Municipio e suas�alteraçôes;�TV - as disposiçoes relativas �s despesas do Municipio com pessoal e encargos soci8is;��V - as disposiç�es sobre alterações na legislaçâo _ibu@ia do Municipio; e,�V1 - as disposiç�es gerais.���CAPíTULOII�DAs PNoNDADEs E _TAs DA ADMNTsTRAcÃo PúBL_cA MUNIci_AL��Art. 2^ As metas e prioridades da Administraçãa Publica Municipal para o exercicio de 2020�es_o def1nidas no Plano PlurianuaI 20l8-202 l e alinhadas com o programa de gove_o, o qual visa ��reconstruçâo do Municipio garantindo a s4stentabilidade da vida e dos neg�cios, a transparência da�aç�o de gove_o e a participação dos cidadàos nos rumos da cidade, gerando opomnidade p_a todos.�A_e_ando sua aTuação nas seguintes diretrizes:��I - garantia dos direitos humanos com reduç'ão das desi__ualdades sociais, regionais, �mico-�raciais e de gênero;��Centro Administr_tivo - Mono dos Ventos, Qu_dra F_specia2, _ Baino Beira Rio Il - Parauapebas - PA�CEP 685 l5-OOO Fone: 94 33_6-2 l4l�
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_g     oRçAMENTos Do _cATpNl_TTcul_p_loolEvsuAs ALTE_ço_ Es       _����? _c __ _ ___ao_6D__              GA_T__ _T_ _o _REFErTo          - ,,_ _ _ __����Art. 6^ O Projeta de Lei Orçamen_ria Anual incIuir�, den_e outros, demanstrativo_ '     ,��I - do conjunto de receitas do orçamento f1scal e da seguridade social, classif1c8_s por�Categorias Econômicas, no seu menor nivel, previstas no art. I I da Lei Federal 4.320/l964,�identif1c8ndo a fonte de recurso e o orçamento a que pertence;�_ - do conJunto das despesas do orçamento f1scal e da seguridade social, classiflcadas por�Categojas Econômicas, G_po de Yatureza da Despesa e Modalidade de Aplicação, confoTme _. 60�da PoTtaja Inte_inisterial nO l 63/200 l , discriminada na fo_a def1nida nesta Lei;��III - do conjunto das despesas por Toderes do orçamento f1scal e da segujdade social,�subdividindo-se cada Poder segundo as unidades arçament�rias que os compôem;��TV - do conJunto das despesas por funçâo do orçamento f_scal e da seguridade social;��V - que especif1que a codif1caçâo e a descriç�o d_s fontes de recursos do orçamento f_scal e�da seguridade social.��Art.70 O orçamento f_scaI e da seguridade social discriminarâo a despesa por unidades�orç_ent�rias, de_lhadas por categoria de programaç�o, com suas respectivas dotações, especiflcando�a esfera orcamen_ri_ o _po de natureza de despcsa e a modalidade de aplicação.��lO As categorias de pro_amaç�o de que trata esta Lei ser�o identiflcadas no Projeto de Lei�Orçament�ria Anual por pro_amas e suas respectivas ações orçament�rias, atividades, projetos ou�operações espec iais.�_ 20 As atividades com a mesma f_nalidade de outras j� existentes dever�o obsenr_ o mesmo�c�digo, desde que alocadas na mesma unidade orçament�ria.�_ 30 Os _upos de natureza de despesa constituem a_egaç�o de elementos de despesa de�mesma c_acteristica quanto ao abJeto de gasto.�_ _O A especif_caç�o da modalidade de apIicaçâo que kata este aTtigo observ_� o que es_�contido nos _§ 10 e 40, do art. 30 da Portaria Inter1ninisteriaI nO l63, de 04 de maio de 200I e suas�modif1caç�es.������DAS D_TNZES P_ ELABORAÇ ÂO E EXECUC ÂO DOS�������Art. 80 A elaboração do projeto, a aprovaç�o e a execu4ão da _ei Orçament�ja de 2020�deverào ser realizadas de modo a evidenciar a Transparência da gestão f1scal, observando-se o�principio da publicidade e pennitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas�a cada uma dessas etapa_.��Art. 90 Yo ProJeto de Lei Orçament�ria Anual, as receitas e despesas ser�o orcadas segundo�os pre4os vigentes no mês de junho de 20 l 9.�����Centro Adminisvativo - Mono dos Ventos., Quadra EspeciaI_ - Baino Beira Rio TI - P_auapebas - PA�CEP 685 I 5-O00 Fone: 94 3396-2l4l�



__                                                    _���?__   __,_Lc,      piEFE_TuRA MuN_c_pAL DE pARAuApEBA' -s ' ' '�o_c'_ __ ___,              cABT_T_TE Do pRE_E_To       _'  \- _ _ S�__?n__?\_____a                                          ' '-__  i__-��Art. 10. O Poder Legislativo encaminhar� ao Poder Executivo, at� a data de 09 dè agosto de�20l9, sua proposta orçament6ria para o exercicio de 2020, atrav�s do Quadro de Detathamento de�Despesa (QDD), p_a exame em conjunto e compatibili2ação com a receita estimada no exercicio de�20l9, confo_e estabelecido no art. 29-A da Constiruic,ão Fedcral, acrescentado pela Emenda�Constitucional nO 25, de l4 de fevereiro de 2000.��Parágrafo ú_ico. O Poder Executivo encaminhar� � Câmara Municipal, at� o dia 02 de�8gosto de 20l9, a estimativa das receitas para o exercicio de 20l9, nos termos do art. 29-A da�Constituiçáo Federal, acompanhada da respectiva mem�ria de c�Iculo.��Art. ll. Os �rgàos e fVndos municipais _e1tencentes ao Poder Executivo, encaminharâo suas�pTopostas orçamentwias, at� a data de 09 de agosto de 20l9, a_av�s do Quadro de Detalhamento de�Despesa (QDD), para ex_e em conjunto e compatibiliza_�o com a receita prevista para o exercicio�de2020.��Art, 12. As aut_quias pertencentes ao Poder Executivo encaminharâo suas propostas�orcament�rias, at� a daxa de 09 de agosto de 20I9n a_av�s do Quadro de Detalhamento de Despesa�(QDD), para exame em conjunto e compatibi!ização com a receita prevista para o exercicio de 2020.��Art. 13. Ya proposta orçament�ria serâo incluidas as despesas com pagamento de�precat�rios j4dici�rios, confo_e estabelecido no § 50, do _.  lOO, da Constituic�o Federal,�combinado com o art. 97 do ADCT e Emenda Constitucional nO 62 de 2009 ou legislaç�o em vigor.��P8rágra_o ú_ico. Os �rgâos e entidades da Administraçào Direta encaminharão _�Procuradoria Geral do Municipio a reIaçâo dos d�bitos oriundos de sentenças _ansitadas em julgado�constantes de precat�rios recebidos at� OI dejuIho de 20l9, confonne pressup�e o § 50, do art. lOO, da�Constituiç�o Federal, e eventuais divergências verif_cadas en_e a rela4ão e os processos que�originaram od�bito.��A_. l4. A Procuradoria Geral do Municipio encaminhar� a relaçâo dos precat�rios�Judici�rios e even_ais divergências � Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão e � Secret_ia�Municipal de F_enda, at� a data de 02 de agosto de 20 l9, para inclusão na lei Orçamentwia An4al.��Art. 15. Os �rgãos e entidades integrantes do orçamentu F1scal e da seguridade sacial�poder�o executar seus pro_amas de babalho mediante kansferência a entidades privadas sem f1ns�Iucrativos, obseTvada a legislaç�o em vigor.���Art. l6. As transferências a titulo de subvencões poderão ser reali_das mediante as�condiç�es dispostas na Lei Federal nO 4.320/l964.��9 lO mo caso de destinaç�a de subvenç�o social para entidades pjvadas, as mesmas deverão�ser sem fJns lucrativos.����_ 20 Os repasses dos recursos de subvençôes sociais serão efetivados por meio dos�instrumentos de que bata a Lei Federal nO l3 .OI9/20I4.�����Cen_o Administrativo - M0no dos Ventos, Quadra Especiat, - _aino Beira Rio TT - P_auapebas _ PA�CEP 685 l 5-OOO Fone: 94 3346-2lQl�



____���__ n , _a,:,      PRE__ITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEB_S - _ \,(_ _ _  .�����Art. 17. A destinacâo de recursos a tiNlo de auxilios, previstos no 9 60, do art. l2, da Lei�Federal nO 4.320/l964, pader�o ser realizadas somente para entidade pjvada sem F1ns lucrativos.��Art. l8. A destinaç�a de recursos a titulo de contribuiç�es, prevista nos §9 20 e 60, do a_. l2�da Lei Federal nO 4.320/l964, poder�o ser realizadas no caso de entidades privadas somente para as�sem f_ns lucrativos.��Par8gr8ro ú_ico. Para f_ns deste a_igo, a celebração dos insbumentos de parceria previ_os�na Lei Federal nO l3.O19/20l4 e altera4ôes serâo precedidas de chamamento publico por parte da�Adm_is_açâo Publica Municipal, salvo nos casos de dispensa ou de inexigibilidade.��Art. l9. A Administraç�o Publica Municipal poder� destinar recursos para, diretamente ou�indiretamente, cobrir necessidades de pessoas r1sicas, comprovadamente carentes, por meio de oukos�auxilios f1nanceiros a pessoas f_sicas ou materiais de dis_ibuiç�o _atui_.��Par�graro ú_ico. Para f1ns do disposto neste aTtieo, entende-se por:��I - auxilio f1nanceiro a pessoas _sicas: dotaçòes destinadas a atender despesas de concess�o�de auxilio f1nanceiro dire_mente a pessoas _sicas, sob diferentes modalidades, como ajuda ou apoio�f_nanceiro e subsidio ou complementaç�o na aquisição de bens;��II - material de distribuic�o _atuita: dota_�es destinadas a atender despesa com a aquisiç�o�de materiais de dis_ibuic�o _atuita, tais como livros did_ticos, gêneros alimenticios, materiais de�consbuçâo e oukos materiais ou bens que possam ser dis_ibuidos gratui_mente, exceto os destinados�a premiações culturais, _isticas. cientif1cas, despo_i_Jas e oukas.��A_. tO. As entidades privadas benef1ciadas com recursos pubIicos municipais, a qualquer�ti_lo, submeter-se-�o � f_scalizaç�o do �rg�o municipal concedente, da Conkoladoja Geral do�Municipio e do Tribunal de Contas dos Municipios, com a f1nalidade de verif1car o cumprimento das�metas e objetivos para os quais receberam os recursos.��Art. 2l. Os cr�ditos adicionais supIementares, com indicação de recursos referentes ��unjdade orçament�ria do Poder Legislativo, nos termos do inciso III, do § lO, do aTt. 43 da Lei Federal�4.320/l964, poder�o ser abe_os no âmbito do Poder Legisl_tivo por ato pr�prio da C_^  ara Municipal�deParauapebas.��_ IO O Poder Legislativo enviar� c�pia do ato a que se refere o c_p_t deste artigo, no prazo�de cinco dias, ao Poder Executivo para que o mesmo proceda aos devidos regis_os.��_ 20 Yo mês de encerramento do exercicio, a ato a que se refere o cap_t deste artigo, dever��ser encaminhado ao Poder Executivo at� a ultimo dia do respectivo mês.��A_. 22. As codif1cacões de modalid_de de aplica_ão e das fontes de recursos aprovadas na�_i Orçamen@ia Anual e em seus cr�ditos adicionais poderão ser alteradas pwa atender as�necessidades de execuçâo e dar maior transparência _ execuç�o orçament�rio-f1nanceira, confo_e�legisl8çào vigente.��Art. 23. A inclus�o de grupo de natureza de despesa em projeto, atividade e operação�especial constantes da lei Or4ament�ria AnuaI serâo efetivadas por meio da abe_ura de cr�dito���Centro Administrativo - Mono dos Ventas, Quadra Especial, _ __irro Beira Rio II - Parauapeb_ - PA�CEP 685 l S-OOO Fone: 94 33_6-2 l4l�



___���__0'_ _ --       PREFEITURA M_NICIPAL DE PARAUAPEBAS  - ____u!�_g Je ___,^ ._ ,,g,cg__og___,              GABTNETE Do _REFEITo        ' _ _,?.__,_-_ ___���adicional supIementar, desde que decorra de incorreçâo no processo de orçamenta4�o dos'projetos,_�atividades e opeTaç6es especiais.��Art. 24. Os erupos de natureza da despesa aprovados na Lei Orçament_ia Anual em cada�projeto, atividade e operaç�o especial, terâo seu detalhamento regiskado no somva_e de ges_o�cont�bi1 e orçament�ria, por elemento de despesa, obsen7ando os limites estabelecidos por unidade�orcament_i_ por categoria de pro_amaçâo e por fonte de recurso, no Quadro de DetaIhamento da�Despesa (QDD), no pjmejo dia útil do exercicio de 2020.��Parágraro unico. As alteraç�es necess�Tias nos elementos de despesa, referidos no cap_t�deste a_igo, ser�o aprovadas por ato do tituIar do �rg_ao ou entidade, no âmbito de cada Poder, desde�que sejam efetivadas no mesmo projeto, atividade e operaç�o especial e no mesma _po de natureza�de despesa aprovados na lei Orçament�ria Anual e nas leis de cria4âo de cT�ditos adicionais.��Art. 25. Caso o Projeto de Lei Orçamen_ja Anual n�o seja devolvido para san4�o at� o�início do exercicio fln0ceiro de 2020, a sua programaç�o poder� ser executada p_a atender despesas�inadi�veis em cada mês, at� que a Lei Orçament�ria Anual passe a vigorar, sempre no limite de um�doze avos do total de cada dotaçâo const0te do ProJeto de Lei.��_ lO mão se incl4em no limite previsto no cap_r deste artigo, as dotações para atendimento�dedespesas com:��T - pessoal e enc_gos sociais;��II - paeamento de beneficios previdenci�rios;��I_ - pagamento do serviço da divida;��IV -precat�jos;��V - obras em andamento;��VI 4 con_ato de se_i4os;��VII - operaç_es oflciais de cr�dito_��VI_ - contrap_idas municipais.��_ tO As do_çôes referentes �s despesas, mencionadas no §lO deste a_igo, poderâo ser�movimentadas at� o montante necess�rio p_a suas cobe_uras.��_ 30 Os saldos negativos even_almente apurados em virtude do previsto no capyt deSte�_igo, apresentados ao Projeto de lei do Orçamento na Câmara Municipal e do procedimento preVlStO�neste a_igo ser�o ajusfados ap�s a sanç�o da Lei Orçament�ria, por meio da abertura de cr�ditOS�adicionais.��A_. 26. Ate' _inta di_ ap�s a publicaçao da Lei Orcament_ia para 2020, o ExecutiVO�es_belecer� a pro_4maç�o f_nanceir4 e o cronograma de desembolso mensal, de modo a�compatibili2ar a realizaç�o de despesa ao efetivo in_esso das receitas muniCipaiS,���cen_o Adminis_ativo - MorTo dos Ventos, Quadra _special, - Bai_o Beira _ia TI - P_auapeb_ - PA�CEP 685 I5-000 _one: 94 3346-2 l4I�



____                 cApT_TuLo v                    _)  (���^_ _   _      PREFEITU_ _IUNICIPAL DE PARAUAPEB__'-- '  _ ''' =�,0__ w?___  ,__;æ__D__              GABTyETE Do p__E_To       _'  _'  _. __    .����A_. t7, Verif1cado, ao fulal de cada bimes_e, que a reali_çâo da receita p_der� ,nã_�compo_ a cumprimento das metas f_scais esTabelecidas na Lei Orçamen_ia, os Poderes,�promoverâo, por ato pr�pjo e nos montantes necess�rios, nos _inta dias subsequentes, limi_çâo de�empenho e movimentaç�o f1nanceir_ observando os seguintes cjt�rios:��I - compo__ento dos recursos te__almente vinculados � flnalidade especif_ca;�_ - cumprimento dos limites dos gastos com pessoal e encargos sociais, servico da divida,�vinculaç�o � educaç�o, � saude. e demais vinculaç�es Iegais;��III - conse_ação dos recursos das contrapa_idas municipais a parcerias e f1nanciamentas�n_ados;��IV - g_antia do cumprimento das despesas decoTTentes de sentenças judiciais transi_das em�julgado.��_ lO Na ocorTência de calamidade publica serão dispensadas a obtenção dos resultados f1scais�pro_amados e a limitaçâo de empenho enquanto perdurar essa siruaçâo, nos tennos do disposto no art.�65, da Lei Complementar Federal nO 10 I/2000.��_ 20 No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, 8 recomposiç�o das�dotacôes cujos empenhos foram limitados dar-se-� de forma proporcional �s reduções efetivadas.��Art. 28. Fica o Poder Executivo autorizado a disponibilizar recursos para despesas corTentes�e de capital no percent4al de 30/o (kês por cento) do valor total do orcamento previsto p_a 2020, em�_ncional program�tica especif1ca a ser inserid_ no orçamento f_scal, para atendimento das alteracões�do Poder Legislativo Municipal akav�s de emendas parlamentares, objetivando a manutenc�o inte_al�da pro_ama4âo or4ament�ria original elaborada pela unidades orcamen_ias e gestoras.����DAs DTs_osTçõEs RELATI_As �s DEs_EsAs Do _Ic_Io�COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS���Art. 29. No exercicio f_nanceiro de 2020, as despesas com pessoal, ativo e inativa, do�M_icipio de _arauapebas observarâo o limite estabelecido no inciso III, do art. l9, no inciso TII, do�_. 20 e no par�grafo unico, do aTt. 22., da Lei Complementar nO lO l /2000.��Art. 30. O Teajuste da remuneraçâo de pessoal nos teTmos do inciso X, do art. 31, da�Constitui4ão _ederal_ ser� corrigido de acordo com a disponibilidade f1nanceira do Tesouro Municipal,�respejtado o ljmjte estabelecido no inciso III, do art, l9 e no inciso III, do _. 20, da Lei�Complementar nO l O l. de 2000, na forma do disposto no art. I 69 da Constituiç�o Federal.��Art. 31. O Poder Executivo f_ca autori2ado, confo_e disposto no art. l69 da Consti_ição�Federal, a enviar � Câmara Municip_l de Parauapebas, proJeto de lei que vise criar cargos, empregos e�_ç�es ou alterar a estrutura de carreiras, bem como admitir ou con_atar pessoal.��A_. 32. No exercicio de 2020, a realizaç�o de senriços ex_aordin�rios, qu_do a despesa�houyer extrapolado noventa e cjnco por cento dos limites referidos no inciso ITI, do art. 20, da Lei��Centro AdministratIvo - Mono dos Ventos. Quadra Especial, - Bai_o Beira Rio IT - P_auapeb_ - PA�CEP 685 l 5-000 Fone: 94 3346-_ l4l�
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